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CONTRATO DE AQUISIÇÃO
DE BENS PELO DISTRITO
FEDERAL Nº 55.160/2025-
FJZB, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A FUNDAÇÃO
JARDIM ZOOLÓGICO DE
BRASÍLIA - FJZB E A
E M P R E S A AGROPECUÁRIA
ALVORADA LTDA
PROCESSO SEI N° 00196-
00001598/2025-80

 

A FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA - FJZB , pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.537.782/0001-28, com sede na Avenida das Nações Via L4 Sul – Brasília-
DF, CEP 70.610-100, neste ato representada por Wallison Couto de Oliveira, brasileiro, portador do R.G.
nº 3.957.239-SSP/DF e CPF nº 020.490.281-99, na qualidade de Diretor-Presidente, com delegação de
competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal (Decreto 32.598, de 15/12/2010), doravante denominada CONTRATANTE e
AGROPECUÁRIA ALVORADA LTDA ​​, inscrita no CNPJ sob o nº 51.742.847/0001-82, com sede na
Setor SOF, conjunto comercial 02, lote T, S/N, loja 01, Setor Norte - Planaltina, Brasília-DF - CEP: 73.340-
060, doravante denominada CONTRATADA, representada por Igor Moraes Lara​, portador do R.G. nº
01831451541 DETRAN/DF e CPF nº 919.374.501-04, na qualidade de Representante Legal e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90043/2025 -
COLIC/SCG/SECONT/SEEC, id. (178937866), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O Contrato tem por objeto à futura aquisição de alimentos para animais (alimento completo,
alimento úmido, alimento substituto do leite, entre outros), nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90043/2025 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC ,
id. (178937866).

1.2. Objeto da contratação:

ITENS COMPRADOS

N.º Código do item Código
SIGMANET

Descrição do
item

Valor
do
item

Quantidade
solicitada Marca

Local
de
entrega

Valor total
da compra
do item
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16 3.3.90.30.06.999.0174 0

RAÇÃO,
descrição: tipo
peletizada,
para
alimentação
de equinos
adultos.
Características
Nutricionais:
umidade
máxima -
12%, proteína
mínima -
12%, gordura
mínima -
1.8%, matéria
fibrosa - 22 a
26%. -
Unidade:
quilograma
cota

R$2,68 7.530
RAÇÕES DO
CRIADOR/
CRIAHORSE

FJZB R$20.180,40

15 3.3.90.30.06.111.0174 200159415

RAÇÃO,
descrição: tipo
peletizada,
para
alimentação
de equinos
adultos.
Características
Nutricionais:
umidade
máxima -
12%, proteína
mínima -
12%, gordura
mínima -
1.8%, matéria
fibrosa - 22 a
26%. -
Unidade:
quilograma

R$2,68 22.590
RAÇÕES DO
CRIADOR/
CRIAHORSE

FJZB R$60.541,20

ITENS COMPRADOS

N.º Código do item Código
SIGMANET

Descrição do
item

Valor
do
item

Quantidade
solicitada Marca

Local
de
entrega

Valor total
da compra
do item

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência, Anexo I - do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90043/2025 -
COLIC/SCG/SECONT/SEEC, id. (178937866);

1.3.2. O EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90043/2025 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC , id.
(178937866);

1.3.3. Ata de Registro de Preços n.º 0189/2025, Id. (178938983) e;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O contrato terá vigência de 12 meses, improrrogáveis, contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(ART. 92, IV, VII E XVIII)
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3.1. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.2. Das condições de entrega
3.2.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da
notificação da empresa, por meio do recebimento da nota de empenho ou pedido de fornecimento, conforme
demanda da Fundação Jardim Zoológico de Brasília-FJZB.

3.2.2. A prorrogação do prazo de entrega poderá ser efetuado por igual período, desde que
devidamente justificada, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no
descumprimento do prazo inicial.

3.2.2.1. Em caso de uma nova prorrogação, por uma única vez, por até no máximo 10 (dez) dias úteis,
poderá ser avaliada pela Fundação Jardim Zoológico de Brasília-FJZB.

3.2.2.2. Os pedidos de prorrogação mencionados nos itens 3.2.2. e 3.2.2.1. deverão ser analisados pela
Fundação Jardim Zoológico de Brasília-FJZB e autorizados pelo Ordenador de Despesas ou equivalente do
respectivo órgão.

3.2.3. No que concerne a entrega dos bens por remessa, sendo única ou parcelada, considerando as
características do material a ser contratado, essa levará em conta a necessidade da Fundação Jardim
Zoológico de Brasília-FJZB conforme mencionado no item 4.4 do Edital, estando de acordo com o art. 79 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.4. Os materiais a ser entregue deverão:

3.2.4.1. Estar nas embalagens originais do fabricante.

3.2.4.2. A embalagem deverá ser atóxica, limpa, lacrada e íntegra, sem rasgos, sem amassados, sem
trincas ou outras imperfeições.

3.2.4.3. A rotulagem da embalagem deverá constar: nome, composição do produto, lote, data de
fabricação, data de validade, CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de armazenamento,
quantidade, peso, registro/inscrição do fabricante e do produto, neste último caso, quando couber.

3.2.4.4. Estarem de acordo com a legislação e/ou normas vigentes, em consonância com o art. 42, da
Lei Federal 14.133, de 2021.

3.2.4.5. Restar, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento), do prazo total de validade previsto por
cada produto, na ocasião de sua entrega, quando couber.

3.2.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especicações constantes no termo de referência e na proposta do
licitante, bem como se houver qualquer avaria de partes que compõem o item, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

3.2.5.1. Não será aceito o conserto/reparo das embalagem danicadas.

3.2.5.2. Serão recusados os produtos diferentes da marca ofertada na proposta da empresa vencedora
do certame licitatório.

3.2.5.3. A recusa do material deverá ser feita por meio de termo circunstanciado, no qual deverá
constar o motivo da não aceitação do objeto contratado.

3.2.5.4. O prazo de troca do produto será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a parti r do
conhecimento da razão da troca por parte do fornecedor.

3.2.5.5. O fornecedor deverá recolher o produto no local da entrega e substituir por outro item em
perfeito estado, no ato da retirada do produto danicado.

3.2.5.6. Os custos da substituição do material com envio, frete ou quaisquer outras despesas, cará por
conta do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidade.

3.3. Controle de qualidade dos gêneros alimentícios:
3.3.1. Antes do envio da empenho, cará a critério da Fundação Jardim Zoológico de Brasília-FJZB
solicitar ao fornecedor uma amostra do lote do produto, que será entregue, para análise das suas
características e qualidade, conforme a descrição, deste instrumento, bem como de suas condições higiênico-
sanitárias; e
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3.3.2. A qualquer tempo, durante a execução do objeto, reserva-se o direito da Fundação Jardim
Zoológico de Brasília-FJZB, solicitar análise sempre que constatadas inconformidades do produto ofertado,
e/ou para acompanhamento das características descritas no termo de referência, bem como, das condições
higiênico-sanitária do produto.

3.3.3. As análises deverão ser emiti das por instituições ociais competente ou por entidade
credenciada, escolhido pelo órgão, as custas do fornecedor e assinadas pelo responsável técnico das análises.

3.3.4. O fornecimento do produto e o consumo, durante a execução do contrato, será suspenso
mediante a ocorrência de laudo laboratorial com resultado que comprometa a sua qualidade.

3.3.4.1. Na ocorrência de resultado condenatório o fornecedor poderá solicitar a análise de
contraprova dos parâmetros condenatórios.

3.3.4.2. Se ainda assim, o resultado da contraprova for condenatório, a empresa deverá fazer a
substituição do produto nos locais indicados pela contratante, no prazo máximo de 5 dias úteis, contados da
data de recebimento da noticação pela contratada.

3.3.4.3. O produto substituído será novamente submeti do à análise. Neste caso se:
I - o resultado for condenatório implicará no cancelamento do contrato e na aplicação das penalidades em
legislações vigentes;
II - o resultado da contraprova for favorável à CONTRATADA, o produto será liberado para distribuição e
para as demais providências relativas à sua liquidação.

3.4. Do local de entrega do objeto
3.4.1. Avenida das Nações - Via L-4 Sul, Jardim Zoológico de Brasília.

3.5. Da garantia do objeto
3.5.1. Os produtos constantes no termo de referência terão a garantia mínima prevista no Código de
Proteção e Defesa do Consumidor, conforme a Lei Federal n.º 8.078, de 1990, o qual se inicia a partir do
recebimento denitivo, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior
ao estabelecido pela norma citada.

3.5.2. No caso dos bens referentes à substituição, o prazo de garantia será o mesmo concedido ao
bem originalmente substituído , iniciando a contagem a partir da data da substituição.

3.5.3. Durante o período de garantia, o órgão não efetuará nenhum tipo de pagamento a Contratada a
título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, fretes e outros, na
solução de problemas que ensejaram o acionamento de tal garantia.

3.5.4. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente
pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações
decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas, nos termos do
art. 18 da Lei Federal n.º 8.078, de 1990.

3.6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.6.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado elmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n. º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

3.6.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica.

3.6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

3.6.5. O órgão deverá permitir , consoante com as normas internas, o acesso dos empregados da
Contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.
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3.6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o
representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de scalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de scalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.6.7. Durante a execução, o Contratante deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências
observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

3.7. Fiscalização

3.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada pelo(s) scal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, conforme caput do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

3.7.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 80.721,60 (oitenta mil setecentos e vinte e um reais e
sessenta centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. Do prazo de pagamento

6.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento
definitivo, desde a nota fiscal esteja em condições de liquidação de pagamento.

6.1.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de
acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto Distrital n.º 37.121, de
16 de fevereiro de 2016.

6.2. Da forma de pagamento

6.2.1. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.3. As condições de pagamento seguem as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, conforme Decreto Distrital n.º 32.598, de 15 de dezembro de
2010, e alterações vigentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. Receber o objeto do aquisição e atestar a Nota Fiscal.

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
Termo de Referência e sua proposta.

8.3. Exercer o acompanhamento e a scalização na entrega e recebimentos dos bens, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

8.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos bens no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

8.5. Permitir , dentro das normas internas, o acesso dos empregados da Contratada às suas
dependências, ao local de entrega dos bens, desde que devidamente identicados e acompanhados por
representante do Contratante.

8.6. Determinar providências que entender necessárias visando suprir ou sanar irregularidades,
atrasos e falhas ocorridas.

8.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens em desacordo com as obrigações assumidas pela
Contratada.

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias IN SLTI/MPOG nº 5/2017.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. Entregar os materiais de acordo as especicações e condições estabelecidas no termo de
referência e edital.

9.2. Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC),
bem como ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone,
indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o
recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de
compras do Distrito Federal.

9.3. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a scalização, ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

9.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei
Federal n.º 8.078, de 1990, que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.
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9.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justicativas que serão objeto de
apreciação pela Contratante.

9.6. Atender, no prazo xado, às solicitações do scal técnico, scal administrativo e/ou gestor do
contrato.

9.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se zerem
necessárias, nos termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do termo de referência, tais como impostos,
taxas, contribuições scais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enm, por todas as obrigações e
responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

9.9. Garantir a qualidade dos materiais, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado,
quando da entrega.

9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiti r a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em consonância com a Lei Distrital n.º 5.061, de
2013.

9.11. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas
especícas, em atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.12. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e
demais legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garantir a qualidade do produto apresentado,
conforme art. 42, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 21.5.13. Não alegar, em hipótese alguma, como
justicativa ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e
condições do contrato e das especicações técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas
pertinentes ao objeto.

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 124, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

9.14. Observar as diretrizes referentes às medidas de prevenção e enfrentamento ao assédio moral e
sexual no âmbito da administração direta e indireta do Distrito Federal, conforme estabelecido no Decreto
Distrital nº 46.174, de 8 de agosto de 2024.

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação previstos dos artigos 96 ao 102, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021 e alterações vigentes.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse oletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justicado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justicar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 2º, de Lei nº 14.133, de 2021;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justicar a imposição de penalidade mais
grave, conforme artigo 156, § 4º, de Lei nº 14.133, de 2021;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 5º, de Lei nº 14.133, de 2021;

11.2.4. Multa, conforme o artigo 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, a multa não poderá ser inferior
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 desta Lei”.
I - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do material, injusticado, sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias corridos.
II - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1 de 10% a 30% do valor
do Contrato.
III - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 7.12.1, de 10% a
30% do valor do Contrato.
IV - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
V - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
VI - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 15% do valor do Contrato,
ressalvado o seguinte:
a) descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto infrações previstas nas alíneas "d" do subitem
11.1.

11.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de
2021:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.2.6. Independente das sanções legais cabíveis, a Licitante/Contratada cará sujeita ainda ao
ressarcimento das perdas e danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
no descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência cará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma xado
para o contrato.

12.3. quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) cará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele xado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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12.4.2. a alteração social ou a modicação da nalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não congura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na scalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por anidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.6210.4086.0002 - ASSISTENCIA A ANIMAIS - FJZB

II - NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 - Aquisição de Material de Consumo

III - FONTE DE RECURSOS: 100 - Ordinário Não Vinculado

VALOR: R$ 80.721,60 (oitenta mil setecentos e vinte e um reais e sessenta centavos)
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sistema e-contratos DF e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)
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17.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei nº 14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. É terminantemente proibida a utilização de mão-de-obra infantil na execução dos serviços,
sendo que o descumprimento deste dispositivo implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n.º 5.061 de 2013.

18.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer
outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica
tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições
de vulnerabilidade.

18.3. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital
5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos no mercado de
trabalho.

18.4. Deverão ser observadas as práticas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou
sexual, nos termos estipulados no Decreto nº 46.174/2024.

18.5. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato.

18.5.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção
dos dados pessoais repassados.

18.6. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060.
(Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 
Brasília, agosto de 2025.

Pela CONTRATANTE:

WALLISON COUTO DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Pela CONTRATADA:

IGOR MORAES LARA
Representante Legal ​
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